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RESOLUÇÃO Nº  360/2008. 

 
  

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas desta Universidade, correspondente ao 

2º semestre letivo de 2007. 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 122/2008 

da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia  07 

de julho  de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001236/2008,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas desta 

Universidade, correspondente ao 2º semestre letivo de 2007, conforme consta do Processo acima  

mencionado: 

 

01. ADJANE ALVES RIBEIRO FRANKLIN 

02. ALCIONE LENITA DA SILVA 

03. ALEXANDRA CARLA DE ALMEIDA  FARIAS 

04. ALTAMIR RODRIGUES DE SOUZA 

05. ANA CRISTINA DA SILVA 

06. ANA PAULA DA SILVA JERONIMO 

07. ANDRÉ LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA 

08. ANDRÊSA SÚANA ARGEMIRO  ALVES 

09. BETÂNIA MARIA DA SILVA 

10. CARLOS ALBERTO SANTIAGO FIGUEIRÊDO JÚNIOR 

11. DANIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA 

12. EMANUEL CARDOSO DO NASCIMENTO 

13. FABIANA FELIX DE OLIVEIRA 

14. FERNANDA MARIA DE MORAES 

15. FERNANDA MARQUES DE OLIVEIRA 

16. FILIPE JOSÉ DE MOURA  SOARES 

17. FRANCISCO GOMES FERREIRA PAZ 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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18. GILBERTO PEREIRA DE LUNA JÚNIOR 

19. GILENO VITOR MOTA LIMA 

20. GRAZIELE  DA SILVA AZEVEDO 

21. ISABELLE SUSAN DE ANDRADE PEREIRA 

22. JOÃO DE ANDRADE DUTRA FILHO 

23. JOÃO RICARDO DA SILVA 

24. JOSÉ ALDO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR 

25. JOSÉ  MOURA DA SILVA JÚNIOR 

26. JULIANA SILVA DS SANTOS 

27. JULIETA MARIA BEZERA FIGUEIRÔA  

28. LAUDENILSON BATISTA DA SILVA 

29. LEONARDO RAMOS DE FRANÇA 

30. LUCIANA CARLOS PINTO 

31. MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

32. MARIA KÁTIA SILVA DE MELO 

33. MICHELE FONSÊCA CÂMARA 

34. MOACIR SANTOS 

35. MURIÉLLE ANDREO OLIVO 

36. PATRÍCIA SANTOS DA SILVA 

37. PAULO ROBERTO ASSUNÇÃO AGUIAR DO NASCIMENTO 

38. PLÍNIO GUILHERME DUARTE PEQUENO BARBOSA 

39. ROSILENE SOARES DA SILVA 

40. SANDRA CARMELITA CANTO FIORENTINO 

41. SARA JACQUELINE NASCIMENTO DA SILVA 

42. SILVANIA GOMES DOS SANTOS 

43. TANEHA THAÍS DOS SANTOS 

44. WALDELANIA FERREIRA 

45. WELLINGTON MARQUES DA SILVA 

46. WILNNE MARIA DE LACERDA MAIA. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  18  de  julho  de 2008. 
 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


